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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0207001/2021

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 018/202]

OBJETO: Seleção de proposta mais vantajosa visando o registro de preços para aquisição
equipamentos de infonuática para a implantação do programa Informatiza APS (componente
Implantação), para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município de
Trizidcla do Vale (MA).

Junto aos autos do processo administração n" 0207001/2021, na modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n" 018/2021, os documentos de habilitação da empresa
abaixo referida, para o presente certame.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

EMPRESA: EUDES T DA SILVA, INSCRITA NO
CNPJ SOB N" 10.608.940/0001-11

1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Valc-MaranhãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.nia.üov.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

SJ'.'iSO C£lt.SCf.;ÇAO
10.608.940/00Q1-11
MATRIZ

U4TA L-t At:t-<TulvA
20/0112009COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

EUDES T DA SILVA

'iTulO CO ES!AÍjt.£ClMtMU |t«OMt Oé fASIAilAj
UNiSAT

T55TT
ME

codioo £ dcsdíiçAo o*Ain-iaAC,e eccir.or.iidAPRiscií'*!.

47.S7-1.00 - Comércio varejista espeeialUado de peças e acessórios para aparelhas eletroeletrónicos para uso
doméstico, exceto informática e comunieaçio

COdiGO ECcSdA.ÇAÜ OAS AI|VlbA06S6CC;.0UlCASScCUNDARlAS
47.S2-9-00 ● Comércio varejista especialiaado da eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.S1-24}1 -Comércio varejista especializado da equipamentos e suprimentos de informática
47.71-7411 ● Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CUG>(.>0 t USC9iÇAU OA rvATuft^ .UrtiOKA
213-Ó - Empresário (Individual)

NvlJ»Í
R RDIBARBOSA 1470

ÜTWvSi'..TO
GONÇALVES DIAS

.J.ilKlIO
65,775-000 CENTRO MA

fcNGE-<fcçC i-clAOMCO
ETAC.CONTA8IL@HOTMAlL.COM (99) 3562-1067

lÃ7í 7tCEVÍTi.oa£Sí'C '.SAvEKífR)

SlT'-AÇAOCAOAiIÍ
ATIVA

"BiU tá SiTuaíAÔ (W-aíTRal
20/01/2009

Lfl\u'c£ ilTuAÇAOCAOASiaA.

SiT.AÇAO tSreCiA. iiTü/

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1,863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 19/07/2021 às 20:02:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

■D VOLTAR 3 IMPRIMIRíis CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. clique aoui.

EasSQ.3 passo paraoCNPJ ConsuHas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

hiipsv/se rvieos.receiia.lazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovant9.asp 1/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

10.608.940/0001-11

EUDEST. DA SILVA

R$30.000,00 (Trinla mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

iM,;.kÇSAj GOVERNO 00 M'" .*.:
FÁCIL MARANHÃO - i-L_

■  ■ :VA [>J\,C«NOUv.

FACIL MAftANHÀO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2101258355! Nomo limpresarlal; EUOES T. OA SILVA-ME

Naluraza Jurídica: Empresãno (Individual)
1 -

Inicio do AlivícTade
13/01/2009

Arquivaniento do A(o da Inicrl^So
20/01/2009

: NIKE (Sadel
I 211U1627642

CNPJ

10.608.940/0001-n

' Endiífcço Completo

Huü HUI BARSOSA. N* 1470, CtNTRO-GonçaWoa Dias/LIA. CcP65775<IOO

, Objviu

_  COMÉRCIO VARE-ISIA ESPECIALIZADO DE PEÇAS £ ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELE TRÔNICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAÇAO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EOUIPAMENTOS DE AUOIO E ViOEO: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM

MANIPULAÇÃO Oe FORMULAS,

j Capnal
' R$ 30.000,00 (innij mil reata)

Porte

M£ {Microempreaa}

Último Arquivamento
Data

í 26/01/2021

Siluaç&o
ATIVA
Stalus

SEMSTATUS

Atp/evenloa
223 / 223 ● B/LLANCO

Número
20210111577

do Cmpreaário: EUDES TEIXEIRA DA SILVANo>

Ideniidade: CPF:
335.172.233-67

Regime de bens:
Sopsração de Bens

1063667396

Eatado Civil:

CASAÜO(A)

Eala cenklúo lol emitida automatloamanle

Se ímpresaa, verilicer aua autuniícidade no hftpa://www.empre8alaoll.

2E/0S/2Q21, às 11:18:22 (hioràrlo de BrasiNa).

ocúdigoTSAGGPVM..gov.br.

MAC2101258355

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário Geral

1 de 1
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 10.608.940/0001*11 Inscrição Estadual: 12.311370-9

Razão Social: EUDES T. DA SILVA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA RUI BARBOSA

Número: 1470 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: GONÇALVES DIAS UF: MA

CEP: 65775000 DDD: Telefone: 91238993

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4757100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

CNAE
Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E ÊQU1PAME^^■05 DE
ÁUDIO E VÍDEO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

Código

47S3900

4751201

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO
Data desta Situação Cadastral: 12/01/2021

OBRlGAÇOES
NFp a partir de (CNAE's); 22/07/2016 - (Devido emissão voluntária),
EDF a partir de:
CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Datada Consulta: 19/07/2021
Número da Consulta:

CII

'0 pela Scicz-

1/1aplica coes,ma,gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResulladoConsulta,jsf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EUDES T. DA SILVA
CNPJ: 10.608.940/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:30:11 do dia 18/02/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/08/2021.

Código de controle da certidão: EBD7.CA43.A916.90DF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CFL-TRlZIDÍiLAüü

PROC.O^Q^-QE
aloFLS..

P'J3, ,L

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 161037/21 Data da 11/05/2021 16:58:00

CPF/CNPJ: 10608940000111Inscrição Estadual: 123113709

Razão Social: EUDES T. DA SILVA

Endereço:

Telefone:

RUA RUI BARBOSA,

(99)91238993

1470 CEP: 65775000

Município: GONÇALVES DIAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/09/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
"Je Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/07/2021 19:55:22
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

j

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N'» Certidão: 033277/21 Data da 11/05/2021 16:58:29

CPF/CNPJ: 10608940000111Inscrição Estadual: 123113709

Razão Social: EUDES T. DA SILVA

Endereço:

Telefone:

RUA RUI BARBOSA, 1470 CEP: 65775000

Município: GONÇALVES DIAS(99)91238993 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n'^ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/09/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

/

Data Impressão: 19/07/2021 19:56:12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

Débitos Tributários e de Dívida Ativa Municipal

Numero Certidão: 00000358

Certidão fornecida para o CNPJ/CPF(MF) n° 10.608.940/0001-11

Nome: EUDES T. DA SILVA

Endereço: R RUI BARBOSA

Complemento:

i^unicipio: GONÇALVES DIAS

Bairro: CEN

Número: 1470

TRO

Estado: MA Cep: 65775-000

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a

ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Receita Municipal, constatamos não existir

pendências em nome do contribuinte acima identificado, nesta data.

Reserva-se o direito da Receita Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Art. n° 501

Inciso i. da Lei Complementar Municipal n® 219/2017 do Código Tributário Municipal, combinado com Art. n° 205 da Lei

Federal n° 5.172/1966 do Código Tributário Nacional.

Obs.: Para o CNPJ/CPF(MF) n° 10.608.940/0001-11 Esta Certidão engloba pendências do próprio CNPJ/CPF ou pelas

quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao

descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/08/2021

A presente certidão, sem conter rasuras. tem suda eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido lavrada

em Gonçalves Dias (MA), em

1265536B8FB78394C4EAFEC55C425A66.

às 07:35, sob o código de autenticidade n°12 de maio de 2021

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://www.goncalvesdias.ma.gov.br/

NAO E VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS. RASURAS OU ENTRELINHAS.



Consulta Regularidade do Empregador09/08/2021
CPL-TRIZIDiLAyOVALÊ

pRoc. O . oq)j
23Jl.FL8,

R'JB,
ipninir●● t l£3 ! li I

CAIXA ECONOMtCA FEDERAL

Certilicado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SociahEUDES t da silva

Endereço:

10.608.940/0001-1

RU RUI BARBOSA 1

1

470 / CENTRO / GONÇALVES DIAS / MA / 65775-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/08/2021 a 30/08/2021

Certificação Número: 2021080101225757249753

Informação obtida em 09/08/2021 07:30:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

●  V

)

https://consuita-crf.caixa.90v.br/consuiiacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EUDES T. DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.608.940/0001-11

Certidão n“: 22230154/2021

Expedição: 19/07/2021, às 20:06:49

Validade: 14/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que eudes t. da SILVA (matriz e filiais)  , inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 10.608.940/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440

na Resolução Administrativa n°

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

de 7 de julho de 2011, e

1470/2011 do Tribunal Superior do

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DijvJdaa o augestõc:;: cnd . 'j us . bi'
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DASECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

COMARCA DE DOM PEDRO

MARANHÃO

ESTADO DO
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ESTADO DO MARANHAO
PODER JUDICIÁRIO

R'JB.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de

pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis e

Comércio, nos últimos 10 (dez) anos, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE

FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra EUDES T. DA SILVA { UNISAT ), CNPJ

10,608.940/0001-11, com endereço na Rua Rui Barbosa, n® 1470, Centro, Gonçalves Dias/

MA, CEP 65.775-000. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente nesta Comarca de Dom Pedro, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum

Vosé de Ribamar Fiquene", nesta cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão. Eu. Deusirnar

da Silva Costa. Técnico Judiciário, mat. 115816, consultei e digitei. E eu, Josemar Rafael

Cunha Filho, Secretário Judicial, subscrevo e assino. Dom Pedro/MA. 02 de julho de 2021,

JOSEMAR RAK^L CUNHA FILHO
Secretário Judicia!

Mal. 192385

Tjr.:.’.; fbrj
serventia Judicial -626
DOM PEPR0/UA.,O?mafitolfe

●> . .

Onaruxn£...
ÜÜÜ000S27974

OBSERVAÇÃO;
O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado peio solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado
ou destinatário.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA.

Rua Engenheiro Rui Mesquita, s/n. Centro
Dom Pedro/MA - CEP: ô5.765-000

- e-mail : varal_dped@tjma.jus.br(99) 3662-1457



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa JUCEMA
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Departamento de Registro Empresarial e Integração
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RüB,
TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob  a autenticidade n° 12100520373 em 27/01/2021,
protocolo 210111615. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
0 código de verificação.

Identificação de Empresa

EUDES T. DA SILVA-MENome Empresarial:

Número de Registro: 21101627642

CNPJ: 10608940000111

Gonçalves DiasMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

CRC/OABNomeAssinante(s)

EUDES TEIXEIRA DA SILVA33517223387

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES
DE SOUSA LIMA

77212916315 MA7944

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 27/01/2021 08:24:56 SOB N*
2021011161S.

PROTOCOLO: 210111615 DE 22/01/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12100520373. NIRE: 21101627642.
EUDES T. DA SILVA-ME

JUCEMA ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 27/01/2021

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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TE RMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 21 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 21 em uma sna, todas elas

já escrituradas e servirá como Diário n° 001, referente ao periodo 01 /01/2020 a 31/12/2020, com

encerramento do exercício social em 31/12/2020, da fuma EUDES T. DA SILVA - ME, estabelecida

na Rua Rui Barbosa, n“ 1470, bairro Centro, CEP 65.775-000, cidade Gonçalves Dias. estado MA,

inscrita no CNPJ 10.608.940/0001-11 e registrada na JUCE^\A sob o n” 21101627642, arquivada em

20/01/2009.

Gonçalves Dias - MA 1 de Janeiro de 2020

EUDES TEIXEIRA DA SILVA
EMPRESÁRIO
CPF 335.172.233-87

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA
CONTADOR
CRC 7944/0-7
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EUDES T. DA SILVA - ME

CNPJ: 10.60B.940/0001-U

NIRE: 21101627642

E74D: RUA RUI BARBOSA, 1470 ● CENTRO - GONÇALVES DIAS(MA), CEP: 65.775-000

FLS,
RllB,

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020

ATIVO

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CLIENTES

45.398.75

15.567,67 60.966,42

REALlZAVEL A LONGO PRAZO

DUPLICATAS A RECEÜER 31.225,6931.225.69

ESTOQUE

.●AERCADORIAS 44.808.5644.808,56

PERMANENTE
INVESTIMENTOS

IMÓVEIS

INSTAIAÇÒES
MÓVEIS E LíTENSILIOS
VEÍCULOS

130.000,00
40.952,36
25.053,88

117.900,00 313.906,24

450,906,91TOTAL DO ATIVO.

PASSIVO
PASSIVO

CIFÍCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES DIVERSOS 15.145,0015.145,00

08RIGAÇÓES A PAGAR
IMPOSTOS A PAGAR 4.581,614.581.61

PATRIMONlO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL
LUCROS ACUMULADOS

30.000,00
401.180,30 431.180,30

450.906,91TOTAL ÍX) PASSlVO..._.

I IMPORTA E PRESENTE B/U.ANÇ0 GERAL NO VALOR DE R  S 450.306,91 (QUATROCEfíTOS E CiNQUENTAMlL, NOVECENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA E
UM CENTAVOS 1. Q QUAL RECONHECEMOS A EXATIDÃO

EUDES TEIXEIRA DA SILVA
EMPRESÁRIO
CPF 335.172.233-87

FRAJTCISCÜ VAÜTON RODRIGUES DE SOUS.\ L1\V\
CONTADOR
CROA/\ 7944/0-7



EUDEST. DA SILVA-ME

CNPJ: 10.608.940/OÜ01-11

NIKE: 21101C27642

END; RUA RUt BARBOSA, 1470 - CENTRO - GONÇALVES DiAS{MA), CEP: 65.775-000

2Í-JÍ--PROC,

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE RESULTADO - DRE

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

VERDAS Df MERCADORIAS 1.177.362,18

(●) DEDUÇÃO DA RECEITA

IMPOSTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS
IMPOSTOS FEDERAIS

5.836.82
25.583.52 31.470,34

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

VENDAS LiCiülDAS 1.145.891.84

CUSTOS DAS MERCAORIAS

ESTOQUE INICIAL
CWvPRAS DE MERG\DORiAS
ESTOQUE FINAL

81.183.48
874.369,36
44,808.56 910,744.28

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

LUCRO BRLHO 235.147,56

DESPESAS OPERACIONAIS 49.964,90

DESPESAS DE PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS
13“ SALÁRIO
PRó-LAliORE

DESPESAS COM TERCEIROS

25.080.OÜ
2.090,00

12.540,00 39.710,00

MATERIAL DE EXPEDIENTE
TELEFONE
AGUA E LUZ

1.177,36
2.354,72
2.354,72 5-B86.S0

ENCARGOS SOCIAIS

INSS 2.194,50
FGTS 2.173,60 4.363.10

RESULTADO FINAL 00 EXERCÍCIO
LUCRO LÍQUIDO 185.132,66

RECONHECEMOS COM EXATIDÃO DA PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS E PERDAS APRESENTADO UM LUCRO LÍQUIDO DE RS
1Bb.l82,66 (CENTO E OITENTAE CINCO MIL, CENTO E OITENTAE DOIS REAIS E SESSENTAE SEIS CENTAVOS).

i
1

EÜDES TEI.VEIPA DA SILVA
EMPRESÁRIO
CPF 335.172.233-87

FRANCISCO VACiTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA
CONTADOR
CRC M/i 7944/0-7

r

*
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EUDE5 T, DA SILVA ● ,V.E

CNPJ: 10.608.940/0001-11

NIRE: 21101627642

END; RUA RUI BARBOSA, 1470 ● CENTRO - GONÇALVES D!AS(MA). CEP: 65.775-000

ePl-TniZIDEUL-v;tól.È
PRQC. 02 0^00

ioüFLS.,
m

CÁLCULO DOS índices DE UQUIDEZ E DE SOLVÊNCIA

1) índice de liquidez geral (ILG)

ATiVO CIRCUUHTE » REALIZÁVEL A LONGO PRAZO i 1,0

PASSIVO CIRCULANTE ♦ EXIGIVELA LONGO PRAZO

76.034.25 3,85

19.726,61

2) índice de endividamento geral s

PASSIVO CIRCULANTE ► EXIGIVEL A LONGO PRAZO 1.0

ATIVO TOTAL

450.906,91

0.04

3) índice de UQUIDEZ CORRENTE > 1,0

ATIVO C1RCULAI9TE

PASSIVO CiRCUUNTE

60.966,42 4,02
15.145,00

LUDL5 TEIXEÍR7. ÜA SILVA
EMPRESÁRIO
CPr 315.172.233-S7

FRANCISCO VAGTDN RODRIGUES DE SOUSA LI/AA
CONTADOR
CRC MA 7944/0-7



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Depaitamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EUDES T. DA SILVA-ME consta assinado digiíatmente por:

IDENTlFlCAçAO DO(S) ASSIKANTE(S)
1

CPF Nome

33517223387 EUDES TEIXEIRA DA SILVA

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA UMA77212916315

CBkXIKlCO A AL;TKHTIC;AÇÁ0 km 37/01/2Ü51 08:34:52 £0B N
20210111S'■
PROTOCOLO
KUDES T. DA S2LVA-MI

210111615 DE 22/01/2021. NIRS: 211016276-42.

ISABELA PAX.USKI
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LOfS, 27/01/2021
JUCEMA
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TE RMO OE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 21 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 21 em uma via, todas elas

já escrituradas e serviu como Diário n'^ 001, referente ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com

encerramento do exercício social em 31/12/2020, da fitma EUDES T. DA SILVA ● ME. estabelecida

na Rua Rui Barbosa, n“ 1470, bairro Centro, CEP 65.775-(XK3, cidade Gonçalves Dias, estado h\A,

inscrita no CNPJ 10.608.940/0001 ● 11 e registrada na JÜCEMA sob o n“ 21101627642, arquivada em

20/01/2009.

Gonçalves Dias ● VA 31 de Dezembro de 2020

EUDES TEIXEIRA OA SILVA
EMPRESÁRIO
CPF 335.172.233-87

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA UMA
CONTADOR
CRC 7944/0-7
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Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa TdtíCSMA”-

Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTlCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conierido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob  a autenticidade n® 12100520373 em 27/01/2021,
protocolo 210111615. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreetxiedor (http:/7www.empresaiacil.rna.qov.br) e informar
0 código de verificação.

IdentHicação de Empresa

EUDES T. DA SILVA-MENome Empresarial:

Número de Registro: 21101627642

CNPJ: 10608940000111

Município: Gonçalves Dias

identificação de Livro Digitai

ripo de Livro; DIÁRIO

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração; 01/01/2020 - 31/12/2020

CRC/OABAssinante(s) Nome

33517223387 EUDES TEIXEIRA DA SILVA

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES
DE SOUSA UMA

77212916315 MA7944

CIOlTUrlCO A AUTENTICAÇÃO EM 27/01/2021 0B:24:S6 SOB
20210111615.

PROTOCOLO: 210111615 DE 22/01/2021. CÓDIGO DE VSEIPICAÇÃO:
12100S20373. SIRE: 21101627642.
KÜDES T. DA SILVA-ME

JUCEMA ISABELA PALUSKI

REÍJPONSÁVEL PELA AUTEUTICAÇÃQ
SÃO LUÍS, 27/01/2021

A vrtiiiiaútt àest.ià docum«!»to. iBipraiHiio. fica aujulto à cofl:pcovnçSo da uua auCtintlcidaâtt  noa rnspactivoa porr.aia.

InformAXido aeua zespsctivos código» dn vHrilicação
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado{a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA UMA
: MA-007944/0-7
: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
:  772.129.163-15

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA.
CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHAO, 27/06/2021 as 17:04:16.
Válido até: 25/09/2021.

Código de Controle: 3709.7177.4626.7500.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1
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PREPEITÜRA ̂

GOU. EUGENIO GARROS
‘i-íilf.ni»

ATESTADO DE CAPACIDADE

DATA: 25 de junho de 2021.

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa, que nos foram prestados

bom desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços de

fornecimento de material de informática, destinados a Rede Municipal de Saúde de

Governador Eugênio Barros/MA, visando a informatização das equipes de Saúde da Família

e equipes de Atenção Primária por meio de implementação de Prontuário Eletrônico. Seg

abaixo os equipamentos fornecidos conforme Contrato Nr. 102/2021 e NFe 342.

ue

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde - CNPJ: 13.931.425/0001-66

CONTRATADO: EUDES T DA SILVA - CNPJ: 10.608.940/0001-11

o  'rr TTTCr—r'

ITEM

Computador Core i5, SERVIDOR, SSD

A80GB, 8GB RAM, Windows 10 + Monitor

LED 18.5 + kit teclado e mouse

f
V-. 4;

1 6

/
Computador Core i37^CLIENTE, 1TB. 4GB

RAM. Windows 10 + Monitor LED 18.5 + kit
teclado e

mouse

(à %\
o

V ̂ ajíftcatt. «52/

2 7

3 NOBREAK 700 W 6

5 » S - o £
l

4 ESTABILIZADOR 300W SMS 8 á-
S5-0
3

SI

!i’§
J!3'=

5 TABLETTELA 10“ 32GB, 2GB RAM 37 AQ

t-

i f» >●
wJa

●3SlçRt

?pj£s

p
●  s

S

6 NOTEBOOK CORE i5, HD 500GB. 4GB RAM 5

7 IMPRESSORA ECOTANK MULTIFUNCIONAL 7 3)

Io

8 ROTEADOR AC 1200 4 ANTENAS 3ó a

LuizaÁlm Carneiro
Soootófip Soude

DBcrM0)^/2021
CaRIQriq uf.j,CQ V

Assinatura/Carimbo

Representante Municipal
íen

rv«ntfl Autort3*<»
CPF
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EUDES T. DA SILVA
I  (>.\fA !)(●' kFH ItiMfnTÓ lUhS

os PRüPl/IOS CONS'1'AN'ltS OA NOI A HsCAL INDICADA AU NE--C

/
_ ■ “Nwo:ao(5:542 III .CAI. AU t ASSIN.MLKAUU KLU;Ul;L)UH'

SÉRIE: 001L

DANFEIduiKincuvüu du EniiteiKe
Documento

EUDES T. DA SILVA Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA
1 - SAÍDA 1

CHAVD DC ACESSO
2121 0610 6089 4000 0111 5500 1000 0003 4211 8642 3891RUA RUI BARBOSA, 147Ü

CENTRO
CEP 65775-000

GONÇALVES DIAS - MA
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i Venda Estadual
INSOOÇAÜ tSTADLAI. IS UOSUaST.TKlULTAKIO C.VPJ

10.608.940/0001-11123113709
1)K-ST1NATAKH) I KK.MKrt.VVE

DATA DA K.MIS.SiO.NOnn/KA/.Ail SDCIAI. CWC.NHJ
SEC. MUN. DE SAUDE DE GOV. EUG. BARROS 24/06/202113.931.425/0001-66

DATA DA K.VIKAUA/SAÍDA

Av. 11 de marco, S/N
BAIKKC)/ UlS^lKilO CKI»

CENTRO 65780-000 24/06/2021
MLMCtriO HORA DA K.MKADA/.SAÍDAI.N.SCHIÇÃU IISIADUALKONEITAX UF

GOVERNADOR EUGENIO MA 10:04
^nwaiRos-

t Ai.CU.U 1)0 l.MFOSTU
VALOH IC.MS UESU.XeXAiUI VALOK T OTAl. DO.S FRODUT OSB.VSr DE CAI.C d» ICMS VALOR UO ICMS BASKCALCDOIC.MS.ST VALOR DO IC.MS .Sr

0,00 134.258.380,000,00
OUTRA.S DL.SB ACK.S.SOHIA.S VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IHVAl.flH DO FRKT K VALOR DO .SLCIIKO DKSCONTO

0,00 0,00 0,00 0,00 134.258,380,00
I KANSFOKT.MIOK V01.U.Mr..S rK.V.NSHOK l ADOS

K,\/.\0 .\OUAL CÓU1C.OAMT PLACA IHI VCiCULO CNW/CKKp-Rt I E FOR COSTA
9 - Sem Frete

UF

MUMCÍHOLSUtKtCO LN.^iCKJÇAO ^IaSTaIMIaI.

quamtimdk KSFKCIK numkkaçAo FK50 BKírm FKSO l.igifIDOMAK('A

0,000 0,000

UAüos DOS rKomncis/SFRvicos
Ãüg] ALÍQ
ir.MS jriFHOOUJO V-lPiüLMJKJ<;AO UOS KUUÜU1U^ / StKVlÇ()M NCM/SII esos.' C|> OP gUA.\T. V. UM T. V. TOTAL V.ÜLSC. HCICSÍS >MCMSUM D.

O.OOj 0,0016j <.J99,00| 26.99T,00|6JJ(HJ04?

Caga Tribulá/ia: KS 53fiCi.4l
l-ünlc Oa Ca/ga Inbaiana: IHKI'

'fwüúÕJs"
Caiga Ttil)Lláiia. itS 4730,05
hiirue da ('Mga TtiImU/ia: IlíPT

CompuiaJo

Cumpuiadü

r Core iS, SURVIDOR -p MONITOR Llil) 18.5" 8471SOIO 0102 5102 lUN 0,00 0|

]k47y50TcÍ]oT02YÍoT|UN I 7|"f399,OÒ'["T3'.79“3,ob'[ '''Õ'.0(1[ ’0,0()J b.b(i] 1 ojr Cure i3, CLIl-NTÍi, ITU ^ MONITOR 18.5

T“orj903289iTjÕ‘Í02 |siÒ2'| UNO 6'| "67o!2TT" 4Ü2”C38[ 0,0Õ[ 0,bl)[riO3dU049 NÜilRE.-\K 700W 0,001
Carga Tribalária: KS 1040,73
Tome da Carga Tribularia: iDPT
'finabfioS' USTAlilLIZ J”iTõ’òõ] ''o’^')]””’ ’o,bõ| b.oõ] J byy903289'lTyõTo2"^rÔ2'[UND"'fADOR 30tlW SMS
Carga Tribulitia: RS 310,50
Fume dl Carga Tribularia: lUPT
ÒOOOübsi TABI.KTT "y84'7ll012’j‘ÕT02“p'l()2y'ÜNb '[ 37'p.2Õi)'.bo]"'44,4bb,bÕ[ ‘'o,bci['“‘ 'o.bty"" Õ.Qfl| "[" "õyEIj\ 10" 32nH, 2GB RAM
Carga Tribulária: RS 8820,72
Fume du Carga Tribularia: [DPT
<i*(ruiiõüf2' NOTl-BÜÜ ■'y84Tüüiy’jüTu2yiü2yüNb 'I s'y3!98ir,oõy ■'ly.yiioVõuj "o.bòy"'' ’o,üü| ü.ob] y üy’”K CÜRli i5, HU5UÜGB. 4GH RAM
Carga Tributftria: RS 3956,12
Fdntc da Carga Tribularia: IBPT
(ariiiij:iTj' IMPRHSSü '"[844331 iTyõTÕiTíüTy ÜnT) ■7yT65ir,iKiy"ii.'5'5òVõü[" T.oõy ■o,'üü[' b.oüy" y-'úyRA tiCOTANK MULTIFUNCIONAL
CargaTribuliria: RS 2296,14
1'outc da Caigj Tiibulaiia. IBPT
(.iKHwü54

Caiga Tribulária RS 479,12

c.ti.CLT.o nn issyN

ROTFADO y8$r7624T|üTü2yio’2yüNb’’’’| byTüüboy’’ 2”4(K),bo( ”ü,bòy"" b.boy b,oó| y "úyR AC 1200 4 ANTHNAS

INSI KICÁO MUMCIFAl. VALOR TOTAl, DOS.SKUVTÇOS KASK DKCÁLCUI.O IHI I.S.sgX VAl.OR DO LS.Sy.V

DADÜS ADICIONAIS

iMOlLMACOrS COMIT.KMFNTaRLS RFSCKVaDU AO FISCO

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

CNPJ: 06.138.150/0001-12

ATESTADO DE CAPACIDADE

Atestamos para os devidos fins, e para quem possa interessar, que a

empresa EUDES T DA SILVA- ME, CNPJ: 10.608.940/00011-11, de fantasia

UNISAT, de sede na cidade de Gonçalves Dias - MA, endereço rua Rui
Barbosa todos o1470 cumpriu os

001.2806.2021.13.00512021, e entregou todos os objetos dentro do prazo.

quesitos do contrat

Constitui objeto deste Contrato a aquisição de computadores, estabilizadores,

Nobreak, impressora, leitor de código de barras, roteador e tablet para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para implantação do PEC
de acordo com PREGÃO ELETRÔNICO n.“ 005/2021. Conforme Nota Fiscal e

Contrato em anexo.

Período de execução

Data da assinatura: 28/06/2021

Data da entrega: 16/07/2021

Governador Archer - MA, 20 de julho de 2021.

í:

L/. c

Prefeitura Municipal dd Governador Arpher-MA ^
Diego Danney Silva dè Sousa ' /
Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE
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EUDEST. DA SILVA

CHAVE DE ACESSO
2121 Ü710 6Ü8‘)40U0 01I1 S500 1000 0003 4319 9872 7292RUA RUI BARBOSA, 1470

CENTRO
CEP 65775-000

GONÇALVES DIAS - MA

Telefone: (99) 3652-1067

Consulta de aiitenlicidadc no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazcnda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORlZAÇAO DE USO

421210018118440 14/07/2021 17:51:05NATUKK/.A DA OI'KKAÇÁO

Venda Estadual
lE DOSURST. TKIBLTÁKIO C.NPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

1231 13709 10.608.940/0001-1 1
DK.STIN.VT.VRIO / RKMKT C.NTE

CI'K;CNPJ DATA DA EMISSÃONC1.M»./HA/^U SOLTAI.

Sl-c. MUNICIPAL DE SAUDE DE GOV. ARCl lER 14/07/202106.138.150/0001-42
DATA DA E.NTKADA I SAIDACEPt.sinajEÇo

1 ‘L^i GeUllio Vargas, 12

BAIRRO/DISTKITO

CENTRO 14/07/2021
IIOKA DA E.VrKADA/SAÍDAMUNK llTO IN.SCHIÇÃO ESTADUALKO.NE I EA.X UE

GOVERNADORARCHER MA 17:51
TATfK.V

I
I

cAí.cn.o t)o i\tposio
VALOK ICMS llESONERAUÜ VA LOR total dos rRomrrosBASE CALC 1)0 ICMS ST VALOR DÜJCMSSTÜASL DE CALC DO ICMS VALOR DOICMS

0,00 82.160,000,00 0,00
"ÓUTRAS DÊ.SPÃCÉ.4.SÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR lIOmETE VAl.OR DO SEGURO DESCONTO

0,00 82.160,00Ü,ÜÜ 0,00 0,00 0,00
1 K.VSSI-OKTA1IOH t OU .MES TK.\.\SPUKTAI)OS

RATÃO SOCIAL UP CNPJíCPFOíETE POR CONTA

9 - Sem Frete
CüUICOAMT PLACA DO VEÍCULO

MUNIClpIO UK I.NSCRIÇÃÜ ESTADUALE.NOKREÇ'0

PESO Ll<jUIDOtSPÈCTEQUA.MTDADE -MARCA .NU.MERAÇÂO PESO BRUTO

0,0000,000

DADOS DOS PRODUTOS/SKRVK;0.S

ALKJ I ALIO
ICMS IPIDE.Sl KIÇÃO DOS PKODLTOS /SERVIÇOS V.DESC. IIC ICMS V.IC.MS V.lPlC.M/Sli CSOS.N OXJP QUA.NT. V. UMT. V. TOTAL( lill. PKOOLTO U.NID.

9.950,00| 0,00| 0.00| 0,00j

43”ÓÕÕ,'ÕÕ[ ü7ÕÕJ *0,00]’ ò',’c<)|
i’óo’oo] 2.’õõo,’õõ[ o’on| 'Õ,oo|’'''“‘o‘õo|

TÍ5n',(íi)'

5| Vs Too ]
"5'|'“Í)(Í[ÕÕ'[ ^i'’2Õü.'ÓÕ[ ÜÃ)0[ 'õ.üiif Õ,Õ0]   y "õy

5] l.9Wi,(W

2ÕT
<^l

 í 'ói20

75o,'óo[ o.õòy  ’o.oo[ o.'õo|

'3n']'”842'ÕÕy'”25.26Ü.OO[ o7ÓÕy o’,OÜ o.oo]

COMftrrMTOR SFRVtDOR 8GB i3 SSD J80GB 84715010|0102 5102

--'
COMPUTADOR Cl.inNTK4GB i3 SSD I28CB 84715010|0102 pl02

'9ü3289TÍ’]ÕT02y;TÓ2

yái? 1 wTi ] óToi ̂  ioíyi [
'~''8SÍ7ú24Í']’ÓTorp'ÍÕ2'['Í [

y8Í7V3on.yõTo2^’Í02y’i [

MS,iyi«)57 ILSTABILIZADOR 30t)W

'lííítürdU'c6l>íüodü"barrãs"
’ROTÍiADOR’aC12ÒÕ

6DU0UU5S

MMIKJ05V

y òy60lW(lü(.U TAtU-HTTFLA 10' 2GB RA.M 32GB

C ALCVl.O ÜÜ ISSyN

U.ÇSE DECÃLCULO DO ISSONI.ViCKICÃO MUNICIPAL VAl.OR TOTAL DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

I.MüRMACÒESCOMPI.KME.NTARES RESERVADO AO PISCO

) k;«cnvxdsidi> (■'f i D C US CJ f"T
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

CNPJ: 06.138.150/0001-42

,
}

m.

  flx^J
Procoiso^dministfáDvo
Fb n" ^

r.‘;) fc/V',

Visto:.
Processo Administrativo n° 02.0605.009/2021
PREGÃO ELETRÓNIO N.“ 005/2021

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 28/05/2021
HORÁRIO: 11:00 HORAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N°
001.2806.2021.13.005/2021

DETERMO
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
GOVERNADOR ARCHER E A EMPRESA

EUDES T DA SILVA- ME. PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

DE CONTRATO

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER. CNPJ n.° 06.138.150/0001-

42, localizada na Praça Getúlio Vargas, n° 12, centro - GOVERNADOR ARCHER - MA,
deste ato representado pelo Secretário de Saúde, Senhor Diego Danney Silva de
Sousa, brasileiro, solteiro. RG:000115783999-9, SSP/MA, CPF:956.405.763-91

residente na Rua José Lourenço,Centro, GOVERNADOR ARCHER -MA. doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa: EUDES T
DA SILVA- CNPJ: 10.608.940/0001-11, ENDEREÇO:RUA RUI BARBOSA N®1470,
CIDADE: GONÇALVES DIAS-MA, CEP: 65.775-000 , INSCRIÇÃO EST.; 123113709,
neste ato representada pelo Sh’: Eudes Teixaira da Silva- portador do CPF N°
335172233-87 e RG N° 000108368799-6 SSP/MA,doravante denominada

simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 02.0605.009/2021, e proposta apresentada, que passam a
integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não
conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N^' 001.2806.2021.13.005/2021, regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes;

I

O

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a aquisição de computadores, estabilizadores, Nobreak,

impressora, leitor de código de barras, roteador  e tablet para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a planilha vencedora em
conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.° 005/2021, que com seus

anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e
efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei n.° 8.666/93.

t

I

t
i

iCLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL
I

O valor do presente contrato é de R$ 82.160,00 (Oitenta e dois rnil, cento e sescenta

reais) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE,

t

l’raça Gcíúlio Varyas, N” i2. Bairro Ceniro, Governador Archer/Ma, CF.P: 65.770-000

\
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Visto:

<(c fkísi

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

CNPJ: 06.138.150/0001-42

CFL-ír
conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços veaceaora ao!r^^“'^\ J
certame;

ÜLFLS.
Empresa: EUDES T DA SILVA.CNPJ: 10.608.940/0001-11,
Valor Global: 9.950,00.

Quantid
Produto/Serviço Valor UnitárioMarca ade

COMPUTADOR SERVIDOR E-SUS 8GB
PROCESSADOR i3 SSD 500 GB

í

1.990,000000 5.00MULTILASER
!
íLote 2: COMPUTADOR SERVIDOR CLIENTE E- SUS 4 GB PROCESSADOR i3 SSD 128GB.

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP f
k

Empresa: EUDES T DA SILVA.CNPJ: 10.608.940/0001-11,
Valor Global: 43.000,00.

Quantid
adeProduto/Serviço Valor UnitárioMarca

)
COMPUTADOR SERVIDOR CLIENTE E- SUS 4 GB
PROCESSADOR i3 SSD 128GB MULTILASER 2.150,000000 20,00

2
Lote 3; ESTABILIZADOR 300W.
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP !

\
Empresa: EUDES T DA SILVA.CNPJ: 10.608.940/0001-11.
Valor Global: 2.000,00.

r\
Quantid

Produto/Serviço Valor UnitárioMarca ade
20,00ESTABILIZADOR 300W SMS 100,000000

I

Lote 6; LEITOR CODIGO DE BARRAS.
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP

Empresa: EUDES T DA SILVA.CNPJ: 10.608,940/0001-11,
Valor Global: 750,00. 

Quantid
adeProduto/Serviço Valor UnitárioMarcaI

I LEITOR CODIGO DE BARRAS C3 TECH 150,000000 5,00 i
}

Lote 7: ROTEADOR AC 1200.
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP f

Empresa: EUDES T DA SILVA.CNPJ: 10,608.940/0001-11.
Valor Global: 1.200,00.

Quantid
adeValor UnitárioProduto/Serviço Marca !:1“ROTEADOR AC 1200 5,00TP-LINK 240,000000

Lote 8: TABLET ACS, TELA 10 MOMORIA INTERNA DE 32GB DE RAM .
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP

i
Empresa: EUDES T DA SILVA.CNPJ: 10.608.940/0001-11.
Valor Global: 25.260,00. r

QuantidValor UnitárioProduto/Serviço Marca ade
TABLET ACS, TELA 10 MOMORIA INTERNA DE
32GB DE RAM 30,00MULTILASER 842,000000

Praça Cc-túlio Vai ^as, iN" 12, Haii ro CT-nIro, Cüveniador Arclicr/Ma, CEP: 65.770-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

CNPJ; 06.138.150/0001-42

.■ .J

Processo

Vislo'-CrL Víig^tt^rjTU? VkVc ['

PR0C.DILO‘^OO V j 20^
ini5k§i-todas 3^^ ‘

h

PARAGRAFO PRIMEIRO; O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e
as despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventíi.®mente,
incidentes sobre os materiais.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇQES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da
CONTRATADA:

a) Entregar os materiais, direíamente no almoxarifado da Secretaria Municipal de
Saúde, de acordo com a solicitação de fornecimento feito pela mesmas sob pena de
rescisão de contrato:

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e
Termo de REFERÊNCIA;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando
da execução do Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não
estejam em conformidade com o termo de referência  e proposta de preços, com as
mesmas especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do Contrato,

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇQES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiei cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

Pra(,-a (íciúlio Vat jjas, N‘‘ I2, Hairro Centro. Coveriiailor Arciier/Ma. CEP: 65.770-ÜUÜ
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processo
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER Rs o”

CNPJ: 06.138.150/0001-42

ESTADO DO MARANHAO

Visto'.

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas peia
CONTRATADA;

r

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

f

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que  a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

r,
?

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

y

O g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário
atendimento total do material cotado limitando-se  o fornecimento até o dia 31 de

dezembro do ano de 2021, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

I

I

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento
por meio de depósito em conta corrente,
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que
números das respectivas requisições.

através de Ordem Bancária após a
deverão ser discriminados os

f

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde através de
dotações de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais.

CLAUSULA SÉTIMA ■ DA CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTARIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do
município das seguintes dotações orçamentárias:

t

ORGAO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
SAUDE E SANEAMENTO

Código da Ficha; 179
10 122 0406 2081 0000
SANEAMENTO
3.3.90.30.00

02 Poder Executivo
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE

MANUT.FUNC.SEC.MUN DE SAUDE E

Material De Consumo

ORGAO 02 Poder Executivo

Prava Gcfúlio Vargas, N" 12. Bairro Cctilro, Governador Archer/Ma, CKIh 65.770-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER
CNPJ: 06.138.150/0001-42

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.
FMS

Código da Ficha: 199
10 122 0406 2093 0000 MANUT E FUNC. DO FUNDO DE SAUDE -
FMS

Material De Consumo3.3.90.30.00,

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA á aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela

do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 20% (vinte
por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a
prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

Além das multas aludidas no item anterior, a

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de

GOVERNADOR ARCHER pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a
CONTRATADA cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a”, “c” e “d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

PARÁGRAFO TERCEIRO

CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando;

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado
e aceito:

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias

l*r;iva Getúlio Vnrgas, N“ J2, liairro Centro, (íovernador A\rclier/Ma, CK.F: 65.77()-()(l(l
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

CNPJ: 06.138.150/0001-42

A FLS,

Processo AdminiS<ròti\o
Fis n°
VistO' -

consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTP^TANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente,

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem

determinantes
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

motivos da atéos punição e que

CLAUSULA NONA—DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos
termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada
por ato unilateral e escnto da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade superior.

PARAGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARAGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou
interpelação judicial, nos seguintes casos:

’0

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão:

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega
do objeto:

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

Priiça Gctúüo Vartias, N” I2, Itairr» Centro. Goveriuuiof Arciícr/Ma. 6.>.770-00(l
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PARAGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os
direitos da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação
especial no que couber.

CLAUSULA DECtMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fazem necessários, de até 25% {vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDlCOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deverão ser entregues diretamente no almoxarifado próprio ou diretamente
nas dependências cia Secretaria Municipal de Saúde, estabelecido na Cidade de
Governador Archer/MA,

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal,
podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde e sua demanda.

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 10 (dez) dias
recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

apos o

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a
totalidade do produto no prazo máximo de 04 (quatro) dias, sob pena de incidir nas
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por
conta da empresa contratada.

No ato da entrega das mercadorias no almoxarifado próprio da Secretaria, de posse da
Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO
PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura,
representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, como a
quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito â contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura
do carimbo de '‘Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui  a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora

i'raça Cícliilio Vai«as. N" 12. Hairro Cciilro. Goveriiadof Archer/Ma. CT.I’: 65.770-000
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do horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/r^^p.^^^õ^p/^ f^iL.7,L
horário e possibilidade de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja ex^^feiente—rra
Secretaria, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
GOVERNADOR ARCHER/MA, independente de ser ou não  o fabricante do produto, a
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação,
quaisquer irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo
de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

iÜFLS,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZACAO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALI2AÇAO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA,
o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se
referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor
Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula;
AF = [(1 + lPCA/100) N/30-1] x VP, onde:

AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data

do efetivo pagamento, peto índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1 j x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS,
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos
e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências
de quaisquer fatos que. a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma,
conforme Artigo 58, inciso I I I, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93.

Pra(;:i Celúiio N" 12, ILiirro Centro. Coverníiclor Archer/,Ma. CEP: 65.770-00U
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Apiicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n°
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos

celebrados com a Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86. 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERACAO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666,
de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das
devidas justificativas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA DA SUBCONTRAÇÃQ. CESSÃO OU
TRANSFERENCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata

rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇAO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro,
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICACAO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012

Decreto Municipal n° 005/2021 e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃQ DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2021
e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8,666/93.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,
ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de

1't'iiça (íctúlio Viirjias, N" 12. Hairro Ccnlro, Governador Arelier/Ma. CEP; 65.770-000
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seus prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou iegais, a que
estiver sujeita.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eieito o foro da Cidade de Santo Antonio dos Lopes - MA, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
litígios oriundos.

GOVERNADOR ARCHER{MA). 28 de junho de 2021.

r

Prefeitura Municipal d^^ Governador Archer-MA
Diego Danney Silva dè Sousa /
Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

L-

..S ]!.\lp
EUDEST. DA SILVA-CNPJ; 10.608.940/0001-11

Representante LegaLEudes Teixaira da Silva- portador do CPF N° 335172233-87 e
RG N° 000108368799-6
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

/
ty-'-

CPF:

7  ̂●>
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(.ciúlin Var^ll.’v, N" 12. Bairro Ceniro, Governudor .Archer/Msi, ClCI*: 65.770-HUO



Cn-TRíZIDÜLÂDOVALE
?ÍÍ0C, c\ 12f)
FLS,
R'IB,

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER
CNPJ: 06.138.150/0001-42

TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A  PREFEITURA MUNICPAL GOVERNADOR

ARCHER- MA, õtrdvés do seu Prefeito Municipal, ATESTO todos os
fins que se fizerem necessários que a Empresa EUDES T. DA SILVA
- UNISAT, inscrita no CNPJ sob o n° 10.608.940/0001-11. Insc. Est.
12.311.379-9 com sede na Rua Rui Barbosa N^ 1470  - Centro de

Gonçalves Dias
(Fornecimento de Materiais de Informática diversos e toner e
cartuchos.) neste Município nos anos de 2013, 2014, 2015 e no
corrente ano de 2016 até a presente data.

MA, CEP 65.775-000 prestou serviços de

ATESTO ainda que durante todo este período o mesmo desenvolveu
e  cumpriu fielmente suas funções no tocante dos serviços
contratados.

GOVERMADOR ARCHER - MA, 29 DE DEZEMBRO DE 2016

JOSE MENDES FILHO
COODERNADOR DE FINANÇAS

Lã
(1



CPL-Tn!ZIDi;ÍjU;0\/Al.!:

PROC,£Ll£Üi.ÜJaL i íS-ai

/7j. 3^^ i,w//2m

FLS.

fProcesso AdminjstrcíHvo
l-STADü DÜ MARANllAO

l'RliFi;m'líA MUNICIPAL DL GOVERNADOR ARCPlÉi^-”'
<r

CNR!;0ó.i38.]5()/{)001-42 Visto,

Processo Administrativo 02.Ü203.0001/201G
PREGÃO PRESENCIAL N“ 008/2016
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL / LOTE
DATA: 28/03/2016
HORÁRIO: 09:00 HORAS

CONTRATO ÂDMINiSTRATiVO DE FORNECIMENTO
001.15042016/PP008/2016

CONTRATO QUE ENTRE S! CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
ARCHER E A EMPRESA EUDES T. DA SILVA

- ME, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

Aüs 15 (quinze) dicis do més de abril do ano de dois mil e dezesseis, de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER, CNPJ

03.138.15Q/0001-42, localizada na Praça Getúlio Vargas n° 12, Centro -
GOVERNADOR ARCHER ~ MA, deste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
Jakson Vaiério de Sousa Oliveira, doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE, e do outro lado da empresa EUDES T. DA SILVA - ME, CNPJ n.°
10.608.940/0001-11, neste ato representa pelo Sr. Eudes Teixeira da Silva , portador
do R G, n 108.368.799-6. e do CIC/MF n.° 335.172.233-87. doravante denominada

simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n.° 02.0203.0001/2016, e proposta apresentada, que passam a integrar
este insírLimento, independente de transcrição, na parle em que com este nâo
coníiitaf, resolvem de comum acordo, ceiebrar o presente Contraio, regido pela Lei n.°
8.666. de 21 de junho de 1993, media.nte as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de materiais de informática diversos
microcomputador, nolebooks, netebooks. iiupressoras nionitores para atender as
necessidades do Muiiicipio, conforme
02.02Ü3.ÜG01/2Ü16, em coníoimidade com o Edital de PREGÃO PRESEí^iCIAL n,“

008/2016. que. com seus anexos integram este instrumento, independente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.  Ü presente Contrato está
consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 8.666/93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'"

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da
CONTRATADA:
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Processo Admmistfstivo

tíSTADíJ DO AÍAUANl lAO p,^
PRI-ri-ÜTlTÍA MUNICIPAL DL OOVIIllNADOK ARCHLK ' '

CNP.I: 06. I38.15ü;ouU1-42

/m
i - Entregar os materiais no almoxarifacio das Secretarias Municipais e/ou em locais *
determinados pelas mesmas, todos iocalízados na cidade de GOVERNADOR
ARCHER- MA, conforme solicitação de fornecimenío da Adniinistração sob pena de
lescisüo dc contrato.

11- Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e
qualificação exigida na licitação;

I!1 - Obedecer os prazos de entrega, recebimento e
confoime disposto no Editai, termo de referencia
contrato.

substituição de produtos,
CLAUSULA DÉCIMA desteA

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a;

I  - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que
preenchidas as formalidades previstas neste contrato:

II - Designar unt profissional, se necessiVio, para. na qualidade de fiscal, acompanhar
a execução do objeto deste Contrato; e

III - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer falha ou
problema que ocorra na execução do fornecimento.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste junlamente com a ordem de fornecimento até o necessário
atendimento total do material cotado limitando-se  o fornecimento até o dia 31 de
dezembro do ano de 2016.

CLAUSULA QUINTA - PREÇO E DAS CONDlCOES DE PAGAMENTO

ü vaior global do presente contraio è de R$ 3Ü5.2o0,00(tro2entos  e- cinco mil
duzentos e sessenta reais), referente co loto I.  o ser pago pcircelaco de acordo
com a entrega, diretamente pela Tesouraria do Município, mediante a apresentação
de nota fiscal, devidamente comprovado o recebimento dos materiais por responsável
pelo setor conforme planilha abaixo:

LOTE I - MATERIAL DE INI-ORMATICA PERivIANENTi
-n

TotalVül. Uail.Duscriçíjo Dos Produtos
impressora. Ofíece-jei I 4500 Cm753a ou Si:niiar

j_ 2 Impressora: MII25 MULT ou Similar

item .
i

●  ü.-id :q[ciü
und ● 5 555,00 i 2,775,00 I

5,700,00 1i  und J 5 1.1ZO.OO
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Processo Admimsiraiiwo

iíSTADO DO MARANI 1A(2
IMU-:[''!.:ITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCl-!?^^**^--

JU
CNPJ: 06.13:^.150/0001-42 Visto.

*  Impfessor: Impressora Matricial 80 Coiinas De Alta
■ Vglcc'clade De Imrpressâo

fl ; impressora LaserJet 11C2 w ou Similar 
5  i Impressora: M1132 Ce 847^ ou Similar
6  i Impresora: D2560 Smples ou Similar

; Improsscra Gerenciâvei Dc Alta Capacidade 8070 ou
! Similar

f

i

;  uad i 5 i 1.1-50,00 5.700,00

:d ' \ w !  600,00 6.900.Q0
890,00 S.900.ÜÒ
380.00 5.800.00

I  and i 10
10i  und

I  und 17.900,00 j10 1,790,00
I"'

; Impressora a laser monocromática, impressão mínima !
50 p?m, porta usb 2 0. com duas bandc;::s. coni pona i
do rode rj A5, medindo aproximatíainenle 040 x 600 x.
63_5 mm
Impí.issora colorida jjto de tinta, com resolução oe
texto em preto do ate 1 200 x 1.200 resolução de;
qualidade fotográfica de até 4.800 x 1.200 dpi, imprime
até 36 páginas por minuto em documentos em preto  e ’
até 27 páginas por minuto em cores, Ccipacidade dai und | 20 495,00 i 9,900,00 i

595,00 I 11.900.00und 20

barjdeja com entrada de 150 e saida de 50 folhasA  I !  |
com cicio mensal de 5000 páginas impressão em G ’  ; ■:

: (se;sj cores com uso de cartucho opcion.a:, coin cabo
’ usb, bivült. 

1 0_ Anij^tessora Laser Colorida

B

Q

I
_11 I Impressora deskjet 1650 ou Similar

12 i iniptossora Multiíuncionai 2050 ou Similar ;
1_3 :_ReU(mro]eto_r
\y_ hiipi essora Multi VVireiess 3050 ou Similar

Seiv:dorpe Impressão D?f 1061z-Rr ou Similar

I

 jjnd ^
!  und 1 10

595,00 ;139,00
280,00 I 2-800.00 1

4,000.00 1
1.915,00 I 19.150,00 I
400,00 und 10

und i 1Ò
1 7 425.00und I 15 i

’ _und___!

und 15

495,00
r *-

I  4.590,00
’3’ ^ 5.2ÒtÍQd~’ 15 665,0016 Escunea

395,00 I 5.925,00 ■17 _ ^o.nilor Lcd 15" Preto
;  18 i Monitor Lcd ÍB,G" Prelo

!9 Monitor Lcd 19,5"
466.00 ! 6.990,00 !*15
545.00 !  8.175,00und : 15

MICROCOMPUTADOR; Computadores desktops, com
as ctvaclerísticas mimmas
de$c.'4-is_abaiX9:

çr -mdor Ccre I 3 '
C'i inãs' Chipsel Inl^

■ _Menlorià: 4GB DDR3 (ÍX4G3) 1333MHz' "
03 controladoras de disco SATA- 3Q006 portas USD.

;J31 porta de rede ethernel rJ-45 1Q/100/1ÒÒ0 Mbps: ;
' oi porta de áudio irontal; |
' Armazenamento: 01 Disco Rígido SATA- de 500GB:
içpm 7_2Cq RPM;      i
01 DVD-RW (gravador de DVD): í

tamanho reduzido íSrnaüForrrFaclor -SFF),
dmiucsCes maximas L 97mm X P; 3C6,1min X A;
333 Gn.ni. cor predominaniG. preto _   _ :

■  . .f:O

Sist(*ma operacional 'A'indows 7 Professional 64bils cu
supencr, em Português, com licença de uso; ^
Diivtírs e cabos necessários para o funcionamenic
pleno do equipam_fcíi]Q
Gorai-.t.c de pelo menos 1 ano, on-site. -ãxõli; para ●

mão du obra. prestada por empresa
 .

-■-cl.ido e 

on<;m: e

iii'.

Monitor lED Tela mínimo ue 13.5" Widescroen,

D.-

Dl

f

30 2.095,00 ! 62.850,00 |und20

!

● CIcCv. I
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Processo Adminisir^tivo
1 'STADO DO MARANÜAO

PREFI-i I URA MUNiaPAi. Dli GOVERNADOR ARCIllJIs.nS
UNTJ: U6.Í3S.15U.UUU1-42 ^irto

I

’ MICROCOMPUTADOR: Compuladores ●:
as Ccj;3cteristicas iníi iimas

j dc-scritas abaixo:
; Piocessador Dual Core:

. klops. com I

I

I Piaca mãe: Chipset: Intel
i Mémoiía. 4GB DDR3 (1X4GB) 1333MHz:
Í~Õ3 coritroladoras de disco SATA- 30Q06 portas USB-
: 01 porta de rede etíiornet RJ-45 10/100/1000 Mbps;
: 01 porta de áudio fromal;
: Arm:i::tínanienlo; 01 Cisco Rígido SATA- ae 50ÜGB ^
com 7200 RPM:
01 DVD-RW (gravador de DVD);i  21 54 450,00 i30 i 1.815,00ufia
GaPinete tamanho redjzído {SinaílFormFaclor -SFF), |
dfíTiüdsOos niáxirnas ; L 97mni X P; 368.1 mm X A' í

II

, 333.0iTü'n ■ cor predominante prelo,  ^
’ Sistema operacional Windov/s 7 Profcssíonai 64biís oi; '

e;n Pcrtuyu com licença de i:Suj ' ,,
I

Dfiv,'rs e cabos necassános para o Íuncionameníc
pieno dc equipamento:
GaraniiD de pelo monos 1 ano. on-site. ;8x5h) para;
peças e mâo de obra, prestada por empresa
credenciada pelo labncante.
Incluir Teclado e Mouse. >

' Monitor LED Tela mínimo de 13,5" Widescreen, ^
Notebeok com as caracteristicas minimas desentas

I abaÍAO
i Processador Core Í3 ou superior
● Mamotia 4GE DDR3 IQGGMHz;   '
^ConexOo de rede 10/100/1000 Mb, com conector RJ- :
Í45:   ;
Conexão do rede wi-ri çofnpcitível com os protocolos ;
802.1 b/g^;     ;
3x USÊ 3.0’+1x ÜSO 2.0;  ;

ÕVs: vídeo HDMI

i

I

:Q e tuuchpad HUd3rc.dos,
■●AC'l.T,m_embutido _

^ teja ’i4.Q"TVü n 366x703/ LEp' :

. í

LPe^ü maximo 2.3 kV(inciuindo a batena oe 6 células). i
' Disco riçido SATA II de 50ÜG8' ;
Gravacor de DVD i.DVD-RW).
Bntena lori de litio de 6 células, com autonomia

ua

i

2.290,00 22.000,00 |10und '22

■' rr;í’i'’'

i-- 0 '.seis) noras com ç^/sQtiajTilriiQ'.?. de 01 ano; 
■ Canegadüf de batena 110 a 22C volls, com;
; chavopmentQ
! automatico o acompanhado de adaptador para dois .
, pinos: ;
I Sistõrna operacional M/indows 7 Proíessional C4bi(s cu
. supc-ncr. em  i
: Poitjauès. com licença de uso: ;
‘D:i7..-ís e cabos necessários para o !u(xionamento
’ plc-n-. c:o equipar;';enb. 
, Garoiii.a de 1 anos, on-sile, (8x5h) para peças  e mão,
de üb;a, prestada por empresa credenciada pelo

I
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Processo Administr.5t»vo
L-:STADO DO MARANHAO

RA Ml^'ICl]^\! DF. (J()VFRN.\DOR ARClirír”'
CMM:{)6.13S.15Ü/U0Ü1- VistoI -I

-i_

PRlíFFril

Tfabricante
t
Netebook com as característicos mínimas descritas,

Processador 1,G gh disco >.'g;do 1GCgb.
meíi ̂ !'ia ram 2gb üdr2 sendo 2 bancos 1ü 1gb coda,:
teia de 10 0" - dispositivos ondoard: áccio, vídeo (i ^
rede, ;ncdem. wireless, 54mbps wi-b ieee 602.11b/y/n, ̂

. pcmcia; l type ii pc-card Slot, bluelooth. pcmcia: 1  .
i type ii pc-card Slot, leitor de cartões: sim (5 in 1) (sd,
!mmc. ms. ms pro. xd). câmera de video: sim (1.3'

i megnpixels), p, sistema operacional: Windows 7 ̂
I Ptofessional 64bits ou superior em português br,:
'manual e teclado em português li deverão j
aconpaniiar o equipamento, todos os cabos, manuais '
e  drivors necessários ao pleno fui,cionamenlo., ;

' fornocimento, instalação e configuração do'
I equipamento, com todos os periféricos e soflwares ’
descritos acima., deverão ser especificados o’
fabricante e modelo do netebook, garantia de 1 ano'

. pela rede nacional de assistência técnica.
total"'

i t

1Õ.950.0023 und 10 1.595.00

!

i 305.260,00

í-AK/nGR/áFO ÚNlCÜ - O preço aqui coní;ataao nâo sofrerá reajuste e inclui todas as

despesas coin impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente

incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recutsos próprios do

município da seguinte dotação orçamentária:

PREFEITURA MUNICIPAL

SEC, DE ADM. FINANO. E PLANEJAMENTO

Administração

.Admnislraçáo Gerai

.AdrrJnistraçõo e Plancíamento

Manut. da Sec. de Adm. Financ, e Planejamento

Outros Materiais de Consumo

2

02,02

02.02.04

02.02.04 122

02 02 04 122 01

02 02,04,122 01.2 006

02.02.04.122.01.2.006,3390.30.99

PREFEITURA MUNICIPAL

●SEC. DE ADM FiNANC. £ PLANEJAMENTO02.02
.Administração
Adrn ■tração

0 2 02 04
Gorai

Administração e Planejamento
Manut da Sec. de Aom. ['inanc. o Planejamento
Outros Serviços de Terceiros - PJ

^ 24,12:
C2.02.C4.122
02,02.04.122 01.2.00Ô
02.02 04 122.01.2.006.3390.39.99

22.0
:.01

?RE.-'EITURA MUNICIPAL
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FOTOS DA FACHADA E DO INTERIOR DA EMPRESA

-*


